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RESOLUÇÃO Nº 440, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a revogação de resoluções do
Conselho Universitário.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ad
referendum:

Art. 1º Revogar o item I da Resolução nº 216, de 31 de março de 2022, do Conselho
Universitário, que trata da concessão de turnos contínuos à servidora Ana Karoliny Teixeira da Costa,
em virtude de remoção para outro setor a partir de 21 de março de 2013.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 241, de 29 de novembro de 2018, do Conselho
Universitário, que trata da concessão de turnos contínuos à servidora Franciele Mezacasa de Oliveira,
em virtude de alteração de lotação a partir de 1º de março de 2023.

Art. 3º Revogar o item I da Resolução nº 166, de 3 de setembro de 2018, do Conselho
Universitário, que trata da concessão de turnos contínuos à servidora Gabriela Menezes Bonfim, em
virtude de remoção para outro setor a partir de 6 de março de 2023.

Art. 4º Revogar o item II da Resolução nº 207 , de 4 de outubro de 2018, do Conselho
Universitário, que trata da concessão de turnos contínuos ao servidor Ijean Gomes Riedo, em virtude
de remoção para outro setor a partir de 21 de março de 2023.

Art. 5º Revogar a Resolução nº 241, de 29 de novembro de 2018, do Conselho
Universitário, que trata da concessão de turnos contínuos à servidora Talita Meireles Flores, em
virtude de alteração de lotação a partir de 1º de março de 2023.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Claudia Gonçalves de Lima
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